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DESPACHO

REF. Termo de Autuação n° 03/2019
Denúncia anónima de supostas irregularidades no âmbito do SAAE de Piumhi-MG.

Tendo em vista o arquivamento da presente denúncia, por parte do Ministério Público 

Estadual, conforme consulta no site oficial do referido órgão, determinamos o arquivamento das matérias 

relativas ao “recebimento indevido de adicional de periculosidade” e “desvio de função de servidores no 

âmbito do SAAE/Piumhi” e, devolvemos os autos ao Presidente da Câmara Municipal de Piumhi para 

deliberação da matéria relativa à “apuração de supostas irregularidades na contratação dos serviços 

contábeis no SAAE de Piumhi-MG”, haja vista a proximidade do encerramento da 18a Legislatura e a 

referida matéria, ainda, encontra-se em trâmite no âmbito do Ministério Público Estadual.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 01 de dezembro de 2020.
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JOSÉ SEGUNDO FARIA

Presidente da Comissão de Lègislâção, Justiça e Redação

JOSE

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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D E C L A R O , para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o oue determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72,

Daí a  da  dispooibilizaçao: ^  J t \
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